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ATA DA 581ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO FISCAL – GESTÃO 2022/2025 
 
Aos cinco dias de julho de dois mil e vinte e três, às 14h, realizou-se a reunião ordinária 
presencial do Conselho Fiscal do Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do 
Município de Vitória, com os conselheiros Valfredo Paiva, Adalberto Diogo Costa Neto, 
Cláudio Mucio Salazar Pinto, Elayne de Lima Silva e Geanne Lobo. O Conselho Fiscal dá 
continuidade às suas atribuições, com diálogos e votos conforme Pauta do dia: 1 – 
Continuidade da votação Proc 131/2023 – Avaliação Atuarial 2022 2 - demais assuntos 
relacionados às próximas reuniões do Conselho Fiscal. Aberta a sessão com quórum legal, o 
presidente Valfredo Paiva cumprimentou a todos e comunicou a contiunidade da votação do 
Proc 131/2023 – Avaliação Atuarial 2022. Iniciada a reunião o conselheiro Claudio pediu a 
palavra e contestou veementemente a atitude do presidente do conselho fiscal e da 
conselheira Geanne, pelo envio do processo e do parecer dos relatores, a revelia de 
deliberação do conselho fiscal, sem que o julgamento houvesse terminado a presidencia do 
IPAMV e ainda solicitando que a presidente do IPAMV, se ela assim entendesse, que 
formulasse consulta ao Ministério da Previdência, totalmente a revelia do conselho fiscal, 
inclusive citando a estranhesa pois o voto vista da conselheira Geanne foi também assinado 
pelo presidente em conjunto, datado de 29/05/2023 e sendo aposto no processo antes do 
voto dos relatores que se deu em 05/05/2023. Relatou ainda o conselheiro Claudio que com 
o processo ainda em fase de julgamento a presidência fez a consulta ao Ministerio da 
Previdência, encaminhando a integra do parecer dos relatores e ainda apontando que seria 
para tirar duvidas dos relatores, quando na verdade as supostas duvidas eram da conselheira 
Geanne, tudo isso em total desrespeito aos procedimentos estabelecidos no conselho fiscal, 
e que mesmo solicitando a consulta ao Ministério da Previdência, quando chegou a 
resposta, a Conselheira já havia apresentado seu voto anexado ao processo em 29/05/2023 
quando a resposta da consulta foi apresentada ao conselho pelo despacho da presidente do 
IPAMV em 14/06/2023, onde não apresenta nenhum deficit atuarial, afirmando ainda que a 
resposta da consulta de nada adiantou no esclarecimento das supostas duvidas da 
conselheira Geanne Lobo, pois, a conselheira Geanne Lobo e o presidente Valfredo Paiva já 
apresentaram o voto vista em 29/05/2023, antes de se protocolar a consulta no Ministério da 
Previdência em 02/06/2023, então para que consulta, se sequer vou utilizar a sua resposta. 
Após a leitura do voto da conselheira Geanne, o conselheiro Cláudio fez a leitura do voto 
complementar dos relatores após voto vista, alterando o voto, mas mantendo a rejeição pela 
aprovação do Relatório de Avaliação Atuarial data focal 31/12/2022, acrescentando a 
resposta emitida em 14/06/2023 às 14:09:49hs a CONSULTA nº L382081/2023 formulada 
pela presidência do IPAMV a SPREV - Secretaria de Políticas de Previdência Social do 
Ministério da Previdência, via GESCON – Gestão de Consultas, e solicitou anexar ao 
processo. Após a leitura do voto complementar dos relatores, o conselheiro/presidente 
Valfredo pediu a conselheira Elayne que manifestasse o seu voto. A conselheira Elayne 
manifestou seu voto pela aprovação com ressalvas, a votação resultou em 2 votos contra, 01 
voto pela aprovação e 01 voto pela aprovação com ressalvas, 
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sem apresentar as justificativas das ressalvas. O sr presidente entendeu que a situação 
encontrava-se com dois votos contra e dois a favor da aprovação do Relatório de Avaliação 
Atuarial data focal 31/12/2022 de 2022, e o presidente afirmou que de acordo com o inciso 
IV, Art. 18 do Regimento Interno do Conselho Fiscal, o presidente exerce o voto de 
desempate e que se aplica subsidiariamente o Código de Processo Civil ao presente rito de 
votação e às questões obscuras do Regimento Interno do Conselho Fiscal , que o conselho 
iria se surpreender com o seu voto desempate, com o que não concordou o conselheiro 
Claudio, pois entendia que existiam 03 tipos de voto e não havia empate, e após intensas e 
acaloradas discussões foi suspensa a votação. O presidente solicitou a justificativa de voto 
por escrito à conselheira Elayne, e o envio do processo a ele para que ele emitisse o seu 
voto, e concluir a votação em pauta. E foi marcada nova reunião presencial para 14 de julho 
próximo para se concluir o julgamento do processo 131/2023. O presidente Valfredo 
solicitou o agendamento da reunião presencial com a presidente do Ipamv para 
apresentação da Nota Técnica referente aos balancetes mensais. Nada mais havendo a 
deliberar, o presidente agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a reunião, eu, 
Geanne Lobo, designada para essa secretaria do Conselho Fiscal, redigi a presente ata, que 
será assinada por mim e demais membros às fls.1 e 2. 

 
 
 
 

Valfredo Paiva 
Presidente / Representante da PMV 

 
 
 

 
Adalberto Diogo Costa Neto Cláudio Múcio Salazar Pinto 

Conselheiro / Representante CMV Conselheiro / Representante ASSIM 
 
 
 
 
 

Elayne de Lima Silva Geanne Lobo 
Conselheira / Representante SINDSMUVI Secretária / Representante do IPAMV 
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